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De 5-3-2013
Dou provimento parcial ao recurso interposto, acolho o 

cálculo da pena base de fls./fls. e mantenho a subsistência do 
auto de infração com a penalidade de multa recalculada no 
valor abaixo descrito, considerando as circunstâncias atenuantes 
nos termos da d. decisão de fls./fls. Intime-se o autuado para o 
pagamento da multa, nos termos do art. 37 da Portaria Nor-
mativa Procon nº 26/06 (com nova redação dada pela Portaria 
Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 0266/10-ACP- AI 03561 D7 - Anhanguera Educacional 
Ltda - 05.808.792/0001-49 - R$ 14.435,55 - Priscila Bispo Andra-
de - 251.975/SP - Marcelo Casteli Bonini - 269.234/SP;

Proc. 0299/10-ACP- AI 03661 D7 - Banco Cruzeiro do Sul 
S.A. - 62.136.254/0001-99 - R$ 105.493,33 - Karen Amann - 
140.975/SP.

Dou provimento parcial ao recurso interposto e mantenho 
a subsistência do auto de infração com a penalidade de multa 
recalculada no valor abaixo descrito, considerando as circuns-
tâncias agravantes nos termos da d. decisão de fls./fls. Intime-se 
o autuado para o pagamento da multa, nos termos do art. 37 
da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com nova redação dada 
pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 0284/10-ACP- AI 03381 D7 - Cia Hering - 
78.876.950/0052-11 - R$ 8.604,44 - Gilson Renato dos Santos 
- 4.879/SC - Samuel Miranda - 24.709/SC;

Proc. 0389/10-ACP- AI 03587 D7 - D2 T2 Comércio de Uti-
lidades Ltda - 08.404.835/0001-19 - R$ 5.268,49 - Elaine Ribas 
Tchalian - 81.278/SP - Rogerio de Jesus R. Pires - 118.195/SP.

Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 
do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito. 
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do 
art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com nova reda-
ção dada pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 0345/10-ACP- AI 03572 D7 - Lavorwash Brasil Indus-
trial E Comercial Ltda - 02.184.151/0001-72 - R$ 5.102,22 
- Jean C. A. de Oliveira - 232.992/SP - Leandro D. do C. Andrade 
- 193.159/SP;

Proc. 2042-1/10-ACP- AI 04723 D7 - Hanna Bou Ghosn - 
50.695.923/0001-83 - R$ 846,67 - sem advogado;

Proc. 2063-4/10-ACP- AI 04732 D7 - Nova Casa Bahia S.A. 
- 10.757.237/0283-47 - R$ 9.653,33 - Luciene Marjorie Rossi - 
244.185/SP - Thais Telles Romeiro - 273.718/SP;

Proc. 2498/10-ACP- AI 06480 D7 - Itauseg Saúde S/A - 
04.463.083/0001-06 - R$ 22.197,17 - Thauana Iwazaki Shimizu 
Kurusu - 254.682/SP - Rafael Noronha de Pieri - 276.237/SP;

Proc. 2824/10-ACP- AI 06880 D7 - Companhia Brasileira 
de Distribuição - 47.508.411/0483-53 - R$ 12.503,12 - Paulo A. 
Ciari de Almeida Filho - 130.053/SP - Mauricio Marques Domin-
gues - 175.513/SP;

Proc. 2940/10-ACP- AI 07056 D7 - SECID - Sociedade Edu-
cacional Cidade de Sao Paulo Ltda - 43.395.177/0001-47 - R$ 
9.653,33 - Rodrigo Franco Montoro - 147.575/SP - Vitor Morais 
de Andrade - 182.604/SP.

De 6-3-2013
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito. 
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do 
art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com nova reda-
ção dada pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 1722/10-ACP- AI 05465 D7 - Arcos Dourados Comér-
cio De Alimentos Ltda - 42.591.651/0001-43 - R$ 3.192.300,00 
- Maximilian Fierro Paschoal - 131.209/SP - Pedro P. Barradas 
Barata - 221.727/SP;

Proc. 1806/10-ACP- AI 05288 D7 - S.A. O Estado de S. Paulo 
- 61.533.949/0001-41 - R$ 226.265,00 - Mariana Magalhaes 
Chapei - 271.266/SP - Paulo de Tarso do Nascimento Magalhães 
- 130.676/SP;

Proc. 1898/10-ACP- AI 05804 D7 - Pernambucanas Finan 
S/A Créd Finan E Invest - 43.180.355/0001-12 - R$ 110.986,67 
- Bruno Boris Carlos Croce - 208.459/SP - Francisco Antonio 
Fragata Junior - 039.768/SP;

Proc. 1917/10-ACP- AI 05649 D7 - São Paulo Transporte 
S/A - 60.498.417/0001-58 - R$ 49.654,39 - Jose Jorge da Silva 
- 242.355/SP;

Proc. 2094/10-ACP- AI 05943 D7 - Viação São Cristóvão 
Limitada - 20.146.015/0003-31 - R$ 7.080,00 - Regina Celi 
Daminato Rezende - 029.241/MG;

Proc. 2181/10-ACP- AI 05983 D7 - Positivo Informatica S/A - 
81.243.735/0001-48 - R$ 406.595,55 - Carmem Lucia Villaca de 
Veron - 95.182/SP - Carmem Silvia Delgado Villaca - 99.761/SP;

Proc. 2619/10-ACP- AI 06393 D7 - TELETV Serviços Interati-
vos Ltda - 07.926.156/0001-47 - R$ 8.744,60 - Riolando de Faria 
Giao Junior - 169.494/SP;

Proc. 2690/10-ACP- AI 06284 D7 - Benetti Comercial Ltda - 
72.695.968/0001-90 - R$ 23.680,00 - sem advogado;

Proc. 2934/10-ACP- AI 06922 D7 - Astel Comercial E 
Serviços Ltda - ME - 05.775.851/0001-20 - R$ 1.270,00 - sem 
advogado;

Proc. 2938/10-ACP- AI 07053 D7 - Oi S.A. - 76.535.764/0001-
43 - R$ 2.005.493,33 - Carlos Eduardo Sanchez - 239.842/SP - 
Renata M. de Godoy Quaglio - 183.212/SP.

De 7-3-2013
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito. 
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do 
art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com nova reda-
ção dada pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 2727/10-ACP- AI 06400 D7 - Vidfarma Indústria de 
Medicamentos Ltda - 03.993.167/0001-99 - R$ 7.142,32 - Ale-
xandre Baima - 027.655/PE;

Proc. 2954/10-ACP- AI 07051 D7 - Sony Brasil Ltda - 
43.447.044/0001-77 - R$ 610.986,67 - Patricia Miranda Gomes 
- 241.943/SP;

Proc. 2955/10-ACP- AI 07059 D7 - T4F Entretenimento 
S.A - 02.860.694/0001-62 - R$ 496.480,01 - Monica Filgueiras 
da Silva Galvão - 165.378/SP - Tais Borja Gasparian - 74.182/SP;

Proc. 3018-6/10-ACP- AI 03238 D7 - Wal Mart Brasil Ltda 
- 00.063.960/0006-05 - R$ 98.640,00 - Thiago Bernardo da 
Silva - 297.028/SP - Marcela Tavares de Miranda di Bartolomeo 
- 232.354/SP;

Proc. 3042/10-ACP- AI 06761 D7 - Nestle Brasil Ltda. - 
60.409.075/0111-97 - R$ 2.607.160,00 - Marisa Garaventa 
Dalessandri - 71.104/SP - Taciana Muniz Fazzolari - 195.900/SP.

De 8-3-2013
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito. 
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do 
art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com nova reda-
ção dada pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 1538/10-ACP- AI 05263 D7 - Eletropaulo Metropoli-
tana Eletricidade de São Paulo S/A - 61.695.227/0001-93 - R$ 
3.192.300,00 - Ellen Cristina Gonçalves Pires - 131.600/SP - 
Gustavo Pinhao Coelho - 216.052/SP;

Proc. 1645/10-ACP- AI 05453 D7 - Qualicorp Administração 
e Serviços Ltda - 03.609.855/0001-02 - R$ 6.826,67 - Ricardo 
Azevedo Sette - 138.486/SP;

ANEXO IX
FORMULÁRIO PADRÃO – REUNIÃO REGIONAL DHCA QUADRO 
SÍNTESE DAS DELIBERAÇÕES
META DELIBERAÇÕES
PLANO DE AÇÃO DO CONDECA/SP
AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO  AÇÃO DE NÍVEL REGIONAL
 1
 2
 AÇÃO DE NÍVEL ESTADUAL
 1
 2

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

DELIBERAÇÃO CONDECA-SP, Nº 17, 27 de março de 2013
Dispõe sobre linhas orientativas para realização das Reuni-

ões Municipais e Reuniões Regionais DHCA do V Encontro Lúdi-
co Estadual dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente do Estado de São Paulo – Condeca-SP, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO as linhas orientativas aprovadas pela 
Comissão Organizadora do V Encontro Lúdico Estadual DHCA 
em reunião do dia 27 de março de 2013.

Delibera:
DAS LINHAS ORIENTATIVAS
Artigo 1º – O V Encontro Lúdico Estadual dos Direitos 

Humanos da Criança e do Adolescente que será realizado nos 
dias 30, 31 de agosto e 01 de setembro de 2013, no Município 
de Águas de Lindoia, será precedido de Reuniões Municipais e 
26 Reuniões Regionais que deverão seguir as orientações da 
Comissão Organizadora - CONDECA.

Parágrafo Único: Tendo em vista a mobilização e viabiliza-
ção do supracitado Encontro Lúdico, o Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CONDECA/SP recomenda 
o guia passo a passo, conforme Anexo I da presente Deliberação.

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

Deliberação CONDECA 17/2013
ANEXO I
Guia passo a passo do V Encontro Lúdico Estadual DHCA
(Não substitui a normatização constante na Deliberação 

16/2013)
“Tema: 23 anos do ECA e o protagonismo infanto-juvenil”
1)Constituição das 26 Comissões Regionais DHCA para 

orientações aos Municípios (Anexo I - Deliberação CONDECA 
16/2013) no que se refere à normatização do V Encontro Lúdico 
Estadual DHCA (Deliberação CONDECA 16/2013 e Deliberação 
CONDECA 17/2013) e, o número de vagas dos Delegados Crian-
ças e Adolescentes.

2)Como são constituídas as Comissões Regionais DHCA?
Por meio de articulação dos CMDCA’s e Conselhos Tutelares 

dos Municípios das respectivas Regionais, com apoio da DRADS. 
Devem anteceder a realização das Reuniões Municipais DHCA. 
E a composição, constando nome, R.G., Telefone fixo, Telefone 
celular e e-mail, inclusive com a indicação de Coordenador e 
Relator, deverá ser encaminhado ao CONDECA até 19 de abril 
de 2013. A Comunicação da data de realização da Reunião 
Regional deve ser feita até 14/6/2013.

3)Quem organiza e convoca as Reuniões Municipais DHCA?
Os CMDCA’s e Conselhos Tutelares de cada Município, 

apoiados pela DRADS e devem ser realizados até 31/5/2013.
4)O que deve ser feito nas Reuniões Municipais DHCA?
-Avaliação da efetivação ou não, das propostas regionais do 

IV Encontro Lúdico DHCA, bem como os eixos de multiplicação 
(Anexos V e VI), em Grupos específicos de Crianças e Adolescen-
tes. (Coordenado pelas Crianças e Adolescentes, com apoio de 
Educadores, CMDCA e Conselhos Tutelares)

-Processo de escolha dos delegados crianças e adolescentes 
titulares e, respectivos suplentes em ordem decrescente de votos 
para a Reunião Regional DHCA, em Grupos específicos de Crian-
ças e de Adolescentes.

-Entrega dos documentos das Reuniões Municipais para as 
Comissões Regionais - Até 07.6.2013 (Relatório das Reuniões 
Municipais, incluindo-se o critério de escolha dos adolescentes 
e crianças, lista dos delegados eleitos com os respectivos dados 
constantes na Ficha de Inscrição, Regimento Interno Municipal e 
Lista de presença dos participantes)

5)As Reuniões Regionais DHCA devem ser realizadas até 
17 de julho de 2013.

6)O que deve ser feito nas Reuniões Regionais DHCA?
a)Elaboração de Regimento Interno com proposta de cri-

tério de escolha de Delegados, para aprovação da Plenária de 
Crianças e de Adolescentes.

b)Avaliação da efetivação ou não, das propostas regionais 
do IV Encontro Lúdico DHCA, bem como os eixos de multiplica-
ção (Anexos V, VI e VII) e, propor 2 ações de implementação em 
nível Estadual e 3 ações de implementação em nível Regional, a 
serem incorporados no Plano de Ação do CONDECA/SP, em Gru-
pos específicos de Crianças e Adolescentes. (Coordenado pelas 
Crianças e Adolescentes, com apoio de Educadores e Comissão 
Organizadora Regional)

c)Processo de escolha dos delegados crianças e adolescen-
tes titulares e, respectivos suplentes em ordem decrescente de 
votos para a Reunião Regional DHCA, em Grupos específicos de 
Crianças e de Adolescentes. (Deliberação CONDECA 16/2013 
- Anexo II).

7)E a documentação das Reuniões Municipais e Regionais 
DHCA que estão em posse da Comissão Regional DHCA?

a)A listagem dos delegados eleitos (titulares e suplentes) 
das Reuniões Regionais DHCA devem ser encaminhados à 
Comissão Organizadora - CONDECA, pelo Coordenador(a) ou 
Relator(a) da Comissão Organizadora Regional DHCA, via e-mail 
institucional, até o dia 19 de julho de 2013.

b)Os Relatórios e Documentos entregues pelos Municípios, 
Relatório Final com as conclusões da Reunião Regional de 
Escolha dos Delegados, Regimento Interno Regional (Anexo 
VIII, da Deliberação CONDECA/SP nº 16), lista de presença dos 
participantes, Formulário com Propostas de ações de imple-
mentação (Anexo IX), fichas dos delegados (as) adolescentes e 
crianças titulares e suplentes eleitos (as) por ordem decrescente 
de votos, Autorizações judiciais e lista dos acompanhantes 
(Anexo IV) e Lista de Presença, ata constando o critério de 
escolha dos delegados e os municípios participantes da Regio-
nal, todos assinados pelo Coordenador(a) e Relator(a) deverão 
ser encaminhados, até o dia 31 de julho de 2013, ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONDECA/
SP, na Rua Antonio de Godoy, nº.122 – 7º. Andar – Centro São 
Paulo – CEP: 01034-000.

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 ASSESSORIA DE CONTROLE DE PROCESSOS

 Diretoria Executiva
Despacho da Assessora Executiva, de 27-3-2013
Tendo em vista que, com o recurso de folhas 52/61 não fora 

apresentada a devida representação processual bem como con-
trato social/atos constitutivos da empresa peticionária, intime-se 
o advogado subscritor para que em 07 (sete) dias apresente os 
referidos documentos. Na ausência de manifestação considerar-
se-á não conhecido o recurso interposto.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado – CNPJ – Advogado 
- OAB

Proc. 3669-7/11-ACP - 08088 D7 - N. N. Nastaro Ltda - 
02.248.762/0001-37 - Fabio Tondati F. Jorge - 181.786/SP.

 Diretoria Executiva
Decisões do(a) Assessor(a) Executivo(a)

__________________________________________
__________________________________________
Adolescentes:
XXXXXXXXXXXXX – Município de _______________
XXXXXXXXXXXXX – Município de _______________
XXXXXXXXXXXXX – Município de _______________
XXXXXXXXXXXXX – Município de _______________
XXXXXXXXXXXXX – Município de _______________
Criança:
XXXXXXXXXXXXX – Município de _______________
CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES
Artigo 7.º - São participantes da Reunião Regional dos 

Direitos Humanos da Criança e do Adolescente:
I - _________________ Delegadas crianças titulares, 

eleitas nas Reuniões Municipais;
II - __________________ Delegados adolescentes titula-

res, eleitas nas Reuniões Municipais;
III - Convidados indicados pela Comissão Organizadora 

Regional;
IV - Autoridades;
V - Observadores adultos do Sistema de Garantia de 

Direitos;
CAPÍTULO IV
DO CREDENCIAMENTO
Artigo 8.º - Serão credenciados como Delegados Titulares, 

todos os habilitados, eleitos, apresentados e aclamados nas 
Reuniões Municipais.

§1° - O credenciamento dos participantes da Reunião 
Regional dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente 
será no dia __/__/2013 e encerra-se às __h__min, dentro dos 
horários deliberados pelo Plenário, com assinatura em lista de 
presença.

§2° - Os participantes da Reunião Regional dos Direitos 
Humanos da Criança e do Adolescente serão identificados com 
crachás para:

I - Convidados e Visitantes;
II - Delegados Titulares; (Delegados Suplentes – À critério 

da Comissão Regional)
III - Comissão Organizadora da Reunião;
Artigo 9º - Serão garantidos o direito de voz e voto aos 

Delegados Titulares nos trabalhos da Reunião Regional dos 
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente.

Artigo 10 - Serão credenciados como Observadores os 
adolescentes que foram habilitados nas Reuniões Municipais, 
com direito a voz.

Artigo 11 - Serão credenciados, com direito à voz todos 
os(as) Convidados(as) e Visitantes que realizarem o creden-
ciamento presencial durante todo o período de realização 
da Reunião Regional dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente.

Artigo 12 - Os Delegados Titulares deverão apresentar 
documento de identificação com foto no ato do credenciamento.

CAPÍTULO V
DA MESA DE TRABALHO
Artigo 13 - A Mesa de trabalho será composta por membros 

Adolescentes e Crianças da Comissão Organizadora Regional, 
sendo presidida pelo Presidente dos Adolescentes.

§ único: A mesa terá apoio dos membros da Comissão 
Organizadora Regional do DHCA que serão responsáveis pela 
relatoria.

Artigo 14 - À Mesa de Trabalho compete:
I - Dirigir os trabalhos;
II - Controlar o tempo;
III - Resolver as questões de ordem que lhe forem sub-

metidas;
§1° - Os participantes poderão manifestar-se sobre os 

destaques solicitados, esclarecimentos ou questões de ordem, 
verbalmente no máximo em 2 (dois) minutos, ou por escrito.

§2° – Não serão consideradas questões de ordem, aquelas 
que forem compreendidas pela mesa como novo destaque, 
defesa de proposta ou esclarecimento.

§3° – No caso de manifestação contrária a uma proposta, 
serão abertas no máximo duas defesas às citadas manifestações, 
dando direito ao proponente e outros delegados duas defesas 
da proposta, respeitados os 2 (dois) minutos deliberados pelo 
Plenário.

CAPÍTULO VI
ESCOLHA DOS DELEGADOS PARA A COMISSÃO ORGANI-

ZADORA DA V CONFERÊNCIA LÚDICA ESTADUAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Artigo 15 – Os Delegados escolhidos para o V Encontro 
Lúdico Estadual dos Direitos Humanos da Criança e do Adoles-
cente serão apresentados ao Plenário pela Comissão Organiza-
dora do V Encontro Lúdico Regional dos Direitos Humanos da 
Criança e do Adolescente, para serem referendados.

§1° – Definidos os delegados, antes do referendo do Ple-
nário, os mesmos deverão comparecer ao local, designado pela 
Comissão Organizadora Regional, para preenchimento da Ficha 
Individual específica.

§2° - Não serão referendados como delegados, os ado-
lescentes e crianças eleitos e ausentes no momento da apre-
sentação e proclamação, bem como os delegados que não 
tenham realizado o credenciamento, nos horários deliberados 
pelo Plenário.

Artigo 16 – São critérios para escolha dos delegados para o 
V Encontro Lúdico Estadual DHCA:

I – Ser delegado Adolescente titular da Reunião Municipal 
DHCA.

§1° – Considera-se adolescente toda pessoa conforme o art. 
2º da Lei Nº. 8069/90. (ECA)

§2° – O total de delegados adolescentes a serem esco-
lhidos será de ______ (Número constante na Deliberação 16/
CONDECA/2013, Anexo II , sendo ____ adolescente(s) e ___ 
crianças por Regional que se reunirá... (Conforme normatização 
da Comissão Regional).

§3º - Serão escolhidos também os respectivos suplentes 
por Regional.

§4º - Os Delegados titulares e suplentes deverão ser esco-
lhidos por ordem decrescente de votos.

§5º - Os Delegados Adolescentes escolhidos não poderão 
ser substituídos por adultos.

§6º - O suplente só participará do V Encontro Lúdico Esta-
dual DHCA, na desistência do respectivo titular.

§6° - A substituição do delegado titular pelo suplente 
deverá ser comunicada oficialmente ao Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para providências de sua 
substituição.

CAPITULO VII
DAS MOÇÕES
Artigo 17 - As moções deverão conter no mínimo 10% de 

assinaturas dos Delegados presentes no Encontro Lúdico Regio-
nal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente e serão 
recebidas pela Comissão Organizadora Regional, até as __h__ 
do dia __ de _____________ de 2013.

§1° – As moções serão apresentadas para referendo ou 
rejeição, conforme programação apresentada pela Comissão 
Organizadora Regional e, deliberada pelo Plenário.

§2° – Em hipótese alguma serão deliberadas moções em 
bloco.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-

são Organizadora Regional Encontro Lúdico Regional dos 
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente de São Paulo ad 
referendum do Plenário.

São Paulo, __ de _____________ de 2013
Plenária da Reunião Regional DHCA de 

______________________
DELIBERAÇÃO CONDECA 16/2013

físicos, bem como materiais didáticos especializados para cada 
tipo de deficiência, disponíveis aos alunos no início de cada 
ano letivo.

9–Propiciar a inclusão dos adolescentes nas ETECS e 
FATECS, com o objetivo de melhorar a capacitação e a formação, 
para o mercado de trabalho, especialmente nos municípios 
de pequeno porte a fim de diminuir o êxodo para as grandes 
cidades.

10–Promover uma Revisão Curricular introduzindo o tema 
“Formação Política e prevenção de drogas” com objetivo de 
incentivar o conhecimento de forma continuada.

11-Criar um projeto que tenha como finalidade orientar 
e debater com os jovens e adolescentes sobre temas como: 
drogas, sexualidades, abuso infantil, violência, bullying, entre 
outros, destacando também como agir nestas situações, inclusi-
ve quanto a procedimentos legais.

12-Promover uma Revisão Curricular introduzindo o tema 
“ECA” como eixo transversal nas escolas de ensino fundamental 
e médio. Divulgando projetos que promova o conhecimento do 
estatuto.

13-Que o CONDECA realize audiências públicas para subsi-
diar um processo de revisão para aprofundar, discutir e elaborar 
um encaminhamento ao governo do Estado de São Paulo sobre 
a progressão continuada, de modo que os alunos sejam avalia-
dos pelo desempenho apresentado.

14-Melhorar a política de educação, cultura e lazer, na rede 
pública de ensino, aumentando o número de escolas públicas, 
oferecendo melhor alimentação; possibilitar mais acesso à infor-
mática e a bibliotecas públicas.

14a–Criação de centros para capacitação de atores do 
Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
com o intuito de que estes se tornem multiplicadores no traba-
lho pela universalização efetiva dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, ou seja, pela real implementação do ECA.

EIXO IV: Financiamento
15–Garantir a ampliação e fiscalização das verbas empre-

gadas em todas as ações direcionadas ao atendimento de 
crianças, jovens e adolescentes, sobretudo aquelas voltadas 
para a educacional, visando apoio para acesso à educação de 
qualidade, garantindo: Transporte, Alimentação, Materiais Curri-
culares e projetos de entidades sociais.

16-Investir em transporte público e escolar em áreas rurais 
e urbanas ou de difícil acesso e bairros de periferia, além do 
transporte para crianças e adolescentes que participem de pro-
jetos sociais, ou estejam em atendimento por algum programa 
social do governo.

17-Priorizar recursos financeiros para as entidades que 
trabalham diretamente ou com projetos voltados a crianças e 
adolescentes.

EIXO V: Lazer, esporte e cultura
Não houve propostas
EIXO VI: Controle e Participação Social
18-Garantir que a lei do aprendiz seja aplicada de forma 

ampla nos municípios de pequeno porte, reforçando a fiscaliza-
ção na isenção de impostos e taxas para empresas.

19-Garantir a representatividade de jovens no CMDCA, para 
que os mesmos possam discutir políticas públicas e elaborar 
projetos sociais.

20-Criar instrumentos legais tais como Lei de Responsabi-
lidade Social, estabelecendo espaços políticos para o protago-
nismo juvenil na definição de políticas públicas voltadas para o 
atendimento dos DCAs.

21-Promover e incentivar o Protagonismo Infanto-Juvenil 
divulgando e incentivando a participação nos grêmios, utilizan-
do recursos artísticos e pedagógicos, garantidos pela Secretaria 
de Educação.

22-Promover o desenvolvimento psicológico de crianças 
e adolescentes, como prioridade transversal em todos os 
projetos voltados para a categoria, além de garantir que este 
trabalho psicológico seja contínuo, independente do processo 
educacional.

Deliberação CONDECA 16/2013
ANEXO VIII
V ENCONTRO LÚDICO ESTADUAL DOS DIREITOS HUMANOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO PAULO – 2013
MODELO DE MINUTA DO REGIMENTO INTERNO – REU-

NIÃO REGIONAL DHCA
REGIONAL DE ______________________________
Artigo 1º - O V Encontro Lúdico Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de São Paulo realizar-se-á nos dias 
30, 31 de Agosto e 01 de Setembro de 2013, a ser publicado e 
divulgado posteriormente.

§ Único: O V Encontro Lúdico Estadual dos Direitos Huma-
nos da Criança e do Adolescente de São Paulo é o cumprimento 
do princípio da Prioridade Absoluta, preconizado na Constituição 
Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como 
o compromisso da carta de Ribeirão Preto, firmada em 08 de 
Outubro de 2005, envolvendo as crianças e adolescentes, forta-
lecendo os atores do Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente, sob a coordenação do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo – CONDECA/
SP, por meio da Comissão de Organização Central do V Encontro 
Lúdico Estadual dos Direitos Humanos da Criança e do Adoles-
cente de São Paulo, conforme Deliberação CONDECA 15/2013.

Artigo 2º - O tema do V Encontro Lúdico Estadual dos Direi-
tos Humanos da Criança e do Adolescente de São Paulo será 23 
anos do ECA e o protagonismo infanto-juvenil, com o objetivo 
geral de avaliar a implementação do ECA nos seus 23 Anos de 
existência e possibilitar amplo processo de discussão, reflexão e 
de proposição, visando ampliar o protagonismo Infanto-Juvenil 
no controle social de efetivação das Políticas Públicas para as 
Crianças e Adolescentes com propostas de ações de implemen-
tação para o Plano de Ação do CONDECA/SP.

Artigo 3º - O V Encontro Lúdico Estadual dos Direitos Huma-
nos da Criança e do Adolescente de São Paulo deliberará quanto 
às ações de implementação para o Plano de Ação do CONDECA/
SP, conforme orientação do Conselho e, em consonância com 
os resultados das 26 Reuniões Regionais DHCA, precedidos de 
Reuniões Municipais.

Artigo 4.º - A sistematização e apresentação das delibe-
rações regionais das 18 Reuniões Regionais DHCA será apre-
sentada no V Encontro Lúdico Estadual dos Direitos Humanos 
da Criança e do Adolescente de São Paulo, sendo que serão 
aprovadas 2 propostas de ações de implementação Regionais e 
1 Estadual, que será remetida à Comissão Organizadora Central 
do V Encontro Lúdico Estadual dos Direitos Humanos da Criança 
e do Adolescente, por meio dos relatórios das Reuniões Regio-
nais DHCA, fazendo parte da Sistematização elaborada pela 
Assessoria de Metodologia para o V Encontro Lúdico Estadual 
dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente.

Artigo 5º - Da Programação da Reunião Regional dos Direi-
tos Humanos da Criança e do Adolescente:

(Conforme organização da Comissão Regional)
CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ORGANIZADORA
Artigo 6.º - A Comissão Organizadora Regional do Direitos 

Humanos da Criança e do Adolescente, conforme Deliberação 
15/CONDECA/2013 é composta por:

Conselheiros de Direito:
XXXXXXXXXXXXX – CMDCA de _________________
XXXXXXXXXXXXX – CMDCA de _________________
XXXXXXXXXXXXX – CMDCA de _________________
XXXXXXXXXXXXX – CMDCA de _________________
Conselheiros Tutelares:
XXXXXXXXXXXXX – Região de _________________
XXXXXXXXXXXXX – Região de _________________
XXXXXXXXXXXXX – Região de _________________
XXXXXXXXXXXXX – Região de _________________
Representantes da DRADS:

guilherme.taiar
Realce

guilherme.taiar
Realce


